
 

 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 117/2026 - GAB/09  

 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Segurança e a Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, indicando, por meio deste, O PATROLAMENTO, 

CASCALHAMENTO OU REVSOL, NA COMUNIDADE DE JAPIRA NAS COORDENADAS  

-19.399942, -40.324067, DISTRITO DE SÃO RAFAEL. 

 

• Segue imagens da atual situação do local: 
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As estradas rurais do interior apresentam trechos desgastados, com buracos, 

irregularidades e acúmulo de poeira ou lama, dificultando o tráfego de veículos e o 

transporte de produtos agrícolas.  

 

A falta de manutenção adequada aumenta o risco de acidentes e danos aos veículos que 

transitam diariamente. O patrolamento é necessário para nivelar a via, corrigir buracos e 

melhorar a drenagem, evitando erosões. 

 

 O cascalhamento ou aplicação de revsól garante maior firmeza e estabilidade ao solo, 

reduzindo poeira e lama em períodos secos ou chuvosos. Essas ações facilitam o acesso 

de moradores, transporte escolar, veículos de saúde e produtores rurais. Além disso, a 

manutenção preventiva evita deterioração mais rápida da estrada e custos maiores no 

futuro.  

A intervenção melhora a segurança, mobilidade e qualidade de vida da comunidade rural. 

O serviço é essencial para garantir tráfego contínuo e seguro. 

 

Portanto, solicitamos urgência na execução do patrolamento e cascalhamento/revsól. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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